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PROJETO DE LEI No 21, DE 27 DE MARO DE 2020. 

"Assegura aos locatános de imóveis 
comerciais, no âmbito do Estado do 
Acre, o abatimento proporcional de 
valores de locaçao, em razão da 
determinação de fechamento e 
interrupcâo das atividades comerciais 
para atendimento das medidas de 
combate a Covid-19, e dá outras 
providências." 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica assegurado aos locatários de imôveis comerciais, no âmbito do 
Estado do Acre, o direito de requerer abatimento do valor de locação, 
proporcional aos dias em que interromperam ou cessaram 0 funcionamento, em 
cumprimento as medidas adotadas pelo Poder PUblico para enfrentamento da 
emergencia de saüde pUblica de importancia internacional, decorrente da Covid-
19, causada pelo novo coronavirus. 

Parágrafo tnico. 0 disposto no caput apiica-se aos decretos, leis e 
determinaçoes no âmbito distrital, que interromperam ou cessaram 0 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais, visando conter o avanco da 
Covid-1 9, causada pelo novo coronavIrus. 

Art. 2° 0 direito previsto nesta Lei compreende os dias em que Os 
estabelecimentos e empreendimentos interromperam ou cessaram 0 
funcionamento em cumpri mento as determi nacöes governamentais. 

Parágrafo cinico. 0 disposto no caput compreende também o perIodo anterior a 
vigência desta Lei, cuja restriçâo seja devidamente comprovada por meio de ato 
emanado pelo Poder Póblico. 

Art. 30  Esta Lei possui vigência temporária, pelo perlodo de seis meses, podendo 
ser renovada P01 igual perlodo enquanto perdurar a proliferacão da doenca 
Covid-1 9, causada pelo novo CoronavIrus. 

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO DUARTE 20  P/SO RUA ARLINDO PORTO LEAL, N°241 - 
CENTRO - ALEAC - CEP: 69.900 -904 TELEFONE: 3213-4054/4055 

E-MAIL: qab.robertoduarte@-qmail.com  /  www.aleac.!ea.br 



Estado do Acre 
Assembleia Legislativa 

Gabinete do Deputado ROBERTO DUARTE 

Art. 40  Q descumpnmento do disposto nesta Lei sujeita os infratores as 
sançoes cabIveis. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 6° Revogam-se as disposicöes em contrário. 

Sala das Sessôes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 27 de marco 
de 2020. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder—MDB 
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JUSTIFICAcAO 

Vislumbra-se que grande parte dos palses e cidades do 
mundo estão, no presente momento, adotando medidas para enfrentamento da 
emergencia de saüde pUblica de irnportância internacional decorrente do novo 
coronavIrus, que ja chegou a ser considerada pandemia, pela Organização 
Mundial da SaUde - OMS. 

Os impactos dessa pandemia começam a assolar e 
amedrontar as sociedades pelo mundo, e no Brasil nâo está sendo diferente, 
sendo inclusive decretado estado de calamidade pUblica. 

Muitas vidas estão sendo ceifadas pelo coronavIrus, e para 
aqueles que ficam, além da dor das perdas familiares ou de entes queridos, 
assombra o drama da possIvel escassez de servicos, de produtos e do mais 
importante, a renda. 

Sena urn caos total chegarmos ao ponto de aumentar ainda 
mais o desemprego no Brasil, quebrando as médias e pequenas empresas que 
são responsáveis por milhares de empregos necessános aos brasileiros. 

Como nosso pals ainda sofre as consequências de uma das 
maiores crises econômicas, Os empreendedores e empresários precisam do 
apoio do Estado e da sociedade, para conseguirem manter as atividades e evitar 
uma situacão sem precedentes no Estado do Acre. 

As med idas de prudência adotadas pelo Governo do Estado 
do Acre por meio de decreto (s), resultou no fechamento elou reducão de 
funcionamento de diversos estabelecimentos geradores de emprego e renda 
para muitas pessoas. 

Entendemos que as med idas adotadas pelo Govemador 
estão corretas, no entanto, não podemos olvidar Os empresários e 
empreendedores que correm urn risco enorme de nâo conseguirem arcar corn 
suas despesas e poderão fechar seus estabelecimentos, acirrando ainda mais 0 
momento de cnse no Estado do Acre. 

Ha que se ressaltar que esses empresarios e 
empreendedores tiveram sua captacão de renda cessada ou reduzida, em razão 
das normas editadas pelo Poder Püblico, porém, suas despesas fixas como 
aluguel, condominio, luz, etc, continuarão mesmo no perlodo de calamidade. 
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Diante disso, a presente iniciativa visa garantir o direito aos 
empresários e empreendedores, de requerer junto ao locador, o abatimento do 
valor de Iocaçao, proporcional aos dias em que reduziram ou cessaram 0 
funcionamento em cumprimento a determinacão governarnental. 

Corn tat medida, busca-se, evitar fechamentos em massa de 
empresas e empreendirnentos, e, consequentemente, urn aurnento considerável 
do desemprego, agravando ainda mais a crise vivida no Estado do Acre. 

Diante do exposto, por se encontrar nos limites de iniciativa 
e competência do Estado do Acre e desta Casa legislativa, diante do nItido 
interesse püblico envolvido na matéria, soficito aos nobres Pares o auxIlio no 
sentido da aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 27 
de marco de 2020. 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

LIder - MDB 
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